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§ 6.º Nas faltas e impedimentos do Presidente e Vice-Presidente, presidirá o Con-
selho Estadual de Políticas Públicas sobre Drogas o Secretário-Executivo.
§ 7.º O desempenho da função de Presidente, Vice-Presidente e membro do Con-
selho Estadual de Políticas Públicas sobre Drogas não será remunerado, sendo 
considerado relevante serviço prestado ao Estado. 
§ 8.º Os membros do Conselho e seus respectivos suplentes deverão possuir vín-

§ 9.º Em caso de substituição do Presidente ou Vice-Presidente durante o mandato, 
nova eleição deverá ser realizada.
Art. 3.º Compete à Secretaria de Estado da Segurança Pública promover os meios 
necessários para o funcionamento do Conselho Estadual de Políticas sobre Dro-
gas. 
Art. 4.º O novo Regimento Interno do CONESD deverá ser elaborado no prazo 
de 30 (trinta) dias após a nomeação mínima de metade dos seus novos membros.
Art. 5.º Fica revogado o Decreto nº 1.797, de 03 de julho de 2015. 
Art. 6.º Este Decreto entra em vigor na data sua publicação.
Curitiba, em 13 de novembro de 2019, 198º da Independência e 131º da República.

     Governador do Estado           Chefe da Casa Civil 

Secretário de Estado da Segurança Pública

112679/2019

DECRETO Nº 3.379

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições le-
gais e sob proposta da Secretaria de Estado da Segurança Pública, bem como o 
contido no protocolo nº 16.175.911-2,

DECRETA:

Art. 1.º Ficam nomeados, em virtude de habilitação em concurso público, em sub-
stituição de exonerações, de acordo com os art. 24, inciso II, da Lei n° 6.174, de 
16 de novembro de 1970 e a Lei nº 18.008 de 04 de abril de 2014, para exercer os 

-

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 13 de novembro de 2019, 198º da Independência e 131º da República.

      Governador do Estado                                 Chefe da Casa Civil           

Secretário de Estado da Segurança Pública
112680/2019

DECRETO Nº 3.380

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

Art. 1.º Ficam nomeados, de acordo com o art. 24, inciso III, da Lei n° 6.174, de 16 
de novembro de 1970 e designados de acordo com o art. 4º da Lei nº 17.744, de 30 de 
outubro de 2013, para exercerem em comissão, cargos e funções de gestão pública, da 
Secretaria de Estado da Segurança Pública:

-
cando exonerada ANA CAROLINA FERREIRA BARONI, RG nº 4.628.134-9;

0;
-

-

-

exonerada RODRIGO SASSO, RG nº 7.526.225-6.
Art. 2. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Curitiba, em 13 de novembro de 2019, 198° da Independência e 131° da República.

           Governador do Estado                Chefe da Casa Civil 

112681/2019

DECRETO Nº 3.381

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições con-
feridas pelos incisos V e VI, do art. 87, da Constituição Estadual, tendo em vista o 
disposto no art. 12 da Lei nº 13.667, de 05 de julho de 2002, e no art. 10 da Lei nº 
17.744, de 30 de outubro de 2013 e tendo em vista o contido no protocolado sob nº 
16.199.240-2, 

DECRETA: 

-
ções de gestão pública, com os respectivos titulares:
ADRIANA CARLA RODRIGUES, RG nº 6.535.925-1, Assistente – Símbolo 7-C, 
da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística para a Secretaria de Estado da 
Segurança Pública;

da Secretaria de Estado da Saúde para Secretaria de Estado da Segurança Pública;

-
taria de Estado da Segurança Pública;

-

de Estado da Segurança Pública; 

do Departamento de Estradas de Rodagem – DER para a Secretaria de Estado da 
Segurança Pública; e 
VITOR EDUARDO LOBO E SILVA, RG nº 12.435.161-8, Gerente – Símbolo FG-
10, do Departamento de Estradas de Rodagem – DER para a Secretaria de Estado 
da Segurança Pública.
Art. 2.º Após o prazo estabelecido no art. 1º deste Decreto, os cargos de provimento 
em comissão retornam automaticamente ao órgão de origem.
Art. 3. º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Curitiba, em  13 de novembro de 2019, 198° da Independência e 131° da República.

     Governador do Estado                                 Chefe da Casa Civil 

Secretário de Estado do Planejamento       Secretário de Estado da Segurança
           e Projetos Estruturantes                                 Pública          

112682/2019

DECRETO nº 3.382

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o contido no protocolado nº 16.192.865-8,

DECRETA:

Art. 1.º Fica nomeado, de acordo com art. 24, inciso III, da Lei n° 6174 de 16 de 
novembro de 1970, e designado de acordo com o art. 4º da Lei nº 17.744, de 30 de 
outubro de 2013, para exercerem cargo em comissão e função de gestão pública 
da Secretaria de Estado da Segurança Pública - SESP:

-
bro de 2019; e

-
vembro de 2019.
Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 13 de novembro de 2019, 198º da Independência e 131º da República.

   Governador do Estado          Chefe da Casa Civil 

Secretário de Estado da Segurança Pública
112709/2019

DECRETO Nº 3.383

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o contido no protocolado sob nº 16.169.576-9,

DECRETA:

Art. 1.º Fica nomeada, de acordo com o art. 24, inciso III, da Lei nº 6.174, de 

14.372.247-3, para exercer, em comissão, o cargo de Assistente – Símbolo 8-C, da 

nº 8.028.604-0.
Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 13 de novembro de 2019, 198º da Independência e 131º da República.

Governador do Estado            Chefe da Casa Civil 

Secretário de Estado da Segurança Pública

112685/2019

DECRETO Nº 3.379
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